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A 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação Justi-

ça e redação Final ao Projeto de Lei n2

594/93, que cria o cargo de Assessoria 

Especial. 

Entendemos pelo presente Projeto o suprimento de uma necessida-

de no Gabinete Civil do prefeito Municipal. 

O aludido Projeto e justo tendo em vista a facilitação que irá 

proporcionar no contato entre a comunidade e o Chefe do Executivo Munici 

pal. 

Somos favoráveis, com a seguinte emenda modificativa ao Art.12

onde se le símbolo CC-IV leia-se símbolo CC-II. 

Como relata amensagem do Projeto este Assessor Especial se-

rá um relaço-es páplicas, representando o Prefeito Municipal em misses 

oficiais. O qual não poderia estar em nível abaixo de Coordenador. 

Sala das ComissOes, 06 de abril de 1993 
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